
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA
PROCESSO No 2024.09.í 6.1

pRocESSo DESTINADo a emrtctReçÂo ExcLUstvA DE MTcRoEMnRESAS E EMnRESAS DE

PEQUENO PORTE DISPOSTOS NO ART. NO 48, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR NO 123/2006, COM

neolçÃo DADA PELA LEt CoMPLEMENTAR No 147t2014, ApLrcADo, NA opoRTUNtDADE, EM

CONFORMIDADE COM O ART. 40, DA LEI 14,133121,

Torna-se público que o Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da Secretaria l/unicrpal de

lnÍraestrutura, realizará Dispensa Eletrônica, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei 14.'133, de 1"

de abril de 2021 , da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 6712021 e demais legislaçoes aplicáveis.

Data da Sessão: 24 de setembro de 2024,

Link da p lataforma eletrônica: https://bllcompras.com
Horário da Fase de Lances: de 08:30 até às 14:30

REFERÊHcn oE reMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF) e,

dessa Íorma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame,

DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS

link https://bllcompras.com

1 . DA FORMALIZACÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS

1.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a)

Agente de Contratação/conduto(a), em atá 2 (dois) dias úteis anteriores à data Íixada para abertura das
propostas, exclusivamente por meio da plataforma bllcompras.com.
1.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverâo se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informações para mntato (endereço completo, telefone e e-mall),

1.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) Agente de Contrataçào/conduto(a), por meio da plataforma

eletrônica aos interessados.

2. DO OBJETO
2.1 - O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa visando a contratação de

serviços no fornecimenlo e emissão de Certificados Digitais tipo E-CPF A3 (Pessoa Fisica) - Token,

destinados a garantir o acesso ao sistema Entes Federativos por intermédio da Secretaria Municipal de

lnfraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme condiçoes, quantidades e exigências estabelecidas neste

Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos.
2.2 - A contratação será dividida Por Lote, conforme tabela constante no Termo de Referência, Anexo ldeste
Aviso de Dispensa Eletrônica,
2.2.1 - Hauendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu

interesse, Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os

itens que o compõem.

3 - DA PARTICIPACÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

3.1 - A participação no presente, se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica da Bolsa de Licrtaçôes e

^a,t^õt. ^: ,/ +a^r
L -llli.)ú^! L-rl',''

F:...,ti J5V

Leiloes, disponível no endereço eletrônico bllcompras.com
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3.2 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros não autorizados.

3.3 - Náo poderão participar desta dispensa os Íornecedores:

3.3.'l - que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos;
3.3,2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

3,3.3 - que se enquadrem nas seguinles vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do proleto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

conkatação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do pro1eto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do proleto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou juridica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

deconência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, economica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratanle ou com agente público que desempenhe função na licitação

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, conkoladas ou coligadas, nos termos da Lei n0 6.404, de 15 de dezembro de

197ô, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou poÍ contrataÇão de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista.
3.3.3,1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.3,3.2 - Aplica-se o disposto na alinea "c" também ao Íornecedor que atue em substituição a outra pessoa,

fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor.

3.3.4 - Organizaçôes de Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n 0

746/201 4-TCU-Plenário).

3.4 - Poderão participar exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte regularmente

estabelecidas no País, que atuem no ramo pertinente ao objeto e que satisfaçam todas as exigências,

especiÍicaçôes e normas contidas no Termo de Referência em anexo.

3,4,1 - Os critéÍios estabelecidos no item 3,4 atendem ao tratamento diferenciado e simplificado destinado às

microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Art. no 48, inciso I da Lei Complementar no

12312006, com a redação dada pela Lei Complementar no 14712014, aplicado, na oportunidade, em

conformidade com o Art. 40, da Lei 14.133121 ,

4. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADAST RAMENTo DA PROPOSTA INICIAL

4,1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

4,2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado,

a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.
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4.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
4.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos

serviços ou na entrega do produto.

4.4,1 - Os preços oferlados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seÍão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçã0, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5 - A apresentaÇão das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçoes nelas contidas,
em conformidade com o que dispoe o Termo de Referência e este Aviso de Dispensa Elekônica, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços/fornecer os produtos nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução conkatual, promovendo, quando requerido, sua substituiçã0.
4.6 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la,

até a data e horário estabelecidos para a abertura do procedimento,

4,7 - No cadaskamento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declaraçoes:
4.7.1 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.7.2 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n0 123, de 2006, estando

apto a usufruir do katamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.7.3 - que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus

anexos;
4,7,4 - que assume a responsabilidade pelas transaÇÕes que forem eÍetuadas no sistema, assumindo como
firmes e verdaderras;

4,7,5 - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n0 8.213/9'1.

4.7.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da

Constituiçã0,

5. DA FASEDE LANCES

5,1 - A partir das 08:30 da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio

do sistema elekônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

5.2 - lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no regrstro.

5.2,1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global Por Lote.
5.3 - 0 fornecedor somente poderá oferecer valor jnferior em relação ao últlmo lance por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.3.1 - 0 fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o

certame, desde que inferiores ao menor por ele oÍertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances

definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Dispensa Elekônica.

5,4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro

no sistema.

5,5 - Caso o fornecedor não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta.

5.6 - Durante o procedimento, os Íomecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

regiskado, vedada a identiÍicação do fornecedor,

5.7 - lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a Íase de lances, haverá o seu encerramento,

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classiÍicaçã0.
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5.7.1 - O encerramento da Íase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado,

sem qualquer possibilidade de prorrogação e náo havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

6. DO JULGAMENTO PRoPOSTAS DE PRECO

6,1 - O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por item, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
6.2 - Encenada a fase de lances, será veriÍicada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

6.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a

negociação de condições mais vantajosas.

6.3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preç0,

para que seja obtida melhor proposta com preço compativel ao estimado pela Administraçã0,
6.3,2 - A negociação poderá ser Íeita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classiÍicaçã0, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, Íor desclassificado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

6.3.3 - Em qualquer caso, concluida a negociaçã0, o resullado será registrado na ata do procedimento da

Dispensa Eletrônica.

6.4 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta Íinal, adequada ao último lance, dentro

do prazo de 02 (duas) horas e, se necessário, de documentos complementares. A proposta final deverá ser

anexada na plataforma eleúônica, em campo específico,

6.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação,
6.6 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

6,6,1 - contiver vícios insanáveis;

6.6.2 - não obedecer às especilicações técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa Eletrônica ou em

seus anexos;

ô.6.3 - apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preço máximo deÍinido para a

contratação;

6.6.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministraÇão;

6.6.5 - apresentar desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste Aviso de Dispensa Eletrônica ou

seus anexos, desde que insanável.
6.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

6.8 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração

do preço.

6.8.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas.

6.9 - Para Íins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicações do objeto, poderá ser

colhida a manifestaÇáo escrita do setor requisitante do serviÇo ou da área especializada no objeto.

6,10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaçã0.
6.11 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, inÍormando-se no "chat" a nova data e horário para a
sua conlinuidade.
6.'12 - Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.
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7. DA HABILITACÃO
7.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitaçâo serão solicitados do fornecedor mais bem

classificado da Íase de Iances, conforme a seguir:

7.1.1 - Habilitação Jurídica
a) Certificado da Condiçâo de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov,br, em se tratando de

Microempreendedor lndividual - MEI;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

açôes, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
c) Regisko comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;
d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercicioi
e) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais,

e ato de registro ou autorização para Íuncionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

7.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou i/unicipal, se houver, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade peÍante a Fazenda Municipal;

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

7.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraÇões contábeis dos 2

(dois) últimos exercicios sociais;

a.1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas

constituídas há menos de dois anos;

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante,

7.1.4 - Qualificação Técnica
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçáo, sendo esta feita mediante a apresentaçáo de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado,

a.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar
o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualiÍlcação técnica apresentado.

7.1.5 - Declaraçôes
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenÇões coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas;
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b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

1B (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art, 70

da Constituição Federal;

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.
d) Declaração de que alendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das

informaçôes prestadas, na forma da lei.

7.1.6 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitaçáo deverão ser

apresentados em seu próprio nome, Não será aceita documentação reÍerente à outra empresa, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico.
7.1.7 - 0s Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação especÍfica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90
(noventa) dias, contados até a data da realização da contrataÇão ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conÍorme legislaÇâo do órgão expedidor.
7,1.7.1 - Fican excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçóes de

inscriçoes.

7.2 - Cono condição prévia ao exame da documentaÇão de habilitação do fornecedor detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sançáo que impeça a participação no cerlame ou a futura contratação,

mediante a consulta ao seguinte cadastro:

a) Consulta Consolidada da Pessoa Juridica, emitido via internet no

apf.apps.tcu,gov,br
7.2,1 - Constatada a existência de sançã0, o fornecedor será reputado inabilitado, por não atendimento à

condição de participaçâ0.

7,3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

conÍirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fomecedor será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Adminiskaçã0, sob pena de inabilitaçã0,

7.4 - E facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessário, a
promoçâo de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução processual.

7,5 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentálos em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa

Eletrônica,

7,5.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação, até a apuração de
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condiçôes de habilitaçã0,
7.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitaçã0, o Íornecedor será habilitado.

8. DA CONTRATACÃO

8.1 - Após a homologação e adjudicaçã0, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.
8.2 - O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dia(s) útil(eis), contados a partir da data de sua convocaÇão,
para assinar o Termo de Contralo ou aceitar instrumento equivalente, conÍorme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contrataçã0, sem prejuízo das
sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica.
8.2,1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo, mediante correspondência por meio eletrônico (e-

mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dia(s) útil(eis), a contar da data de seu

recebimento.

sitio do https://certidoes-
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8,2.1.1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela Administração,
8.2.2 - O prazo previsto para assinalura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou insÍumento
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e
aceita pela Administração.

8.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicatária, implica

no reconhecimento de que:

8,3.1 - A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaçâo de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n0 14.'133, de 2021,

8.3.2 - A conkatada se vincula a sua proposta e às previsÕes contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e

seus anexos,

8.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 1 38 da

Lei n"'14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

8.4 - 0 Íuturo Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na Íorma do

artigo 105, da Lei n" 14.13312021.

8.4,1 - O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

9.DAS SANÇÔES

9,1 - Serão consideradas inÍraçoes administrativas, quaisquer daquelas previstas no art. 155 da Lei no

14,13312021, garantida a prévia e ampla defesa,

9.2 - O Íomecedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas no art. 155 mencionado no item

anterior ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanÇões:

a) Advertência, pela inÍração do inciso I do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela conduta

do fornecedor, por qualquer infração dos incisos I ao Xl do referido art. 155;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanÇão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos ll ao Vll do citado

artigo 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licrtar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos Vlll ao Xl do referido artigo 155, bem como nos

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

9.3 - Na aplicaçâo das sanções serão considerados:

9.3,1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3,2 - As peculiaridades do caso concreto;
9,3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4 - 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;

9.3.5 - A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e oríentaçÕes dos
órgãos de controle.
9.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente.

9.5 - A aplicação das sanções previstas neste documento, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública,

9,6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

l--f
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10. DAS DISPOSICÔES GERAIS
3Jv

'10.1 - 0 procedimento será divulgado na Plataforma do Portal de Licitaçôes da Prefeitura Municipal de

uazeirodonorte.ce. ov.br/licitacao, , no Diário Oficial do Município

Foihi l{l

Juazeiro do Norte/CE h

de Juazeiro do Norte (htlos://www,iuazeirodonorle.ce.qov.br/diariolista,ohp), no Portal de Licitações do

Tribunal de Contas do Estado do Ceará (https://municipios.licitacoes.tce.ce.qov.br) e no Poíal Nacional

de Contrataçoes Públicas - PNCP (www.qov.br/pncp/pt-b0.

10,2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassiflcados ou inabilitados (procedimento

Íracassado), a administração poderá:

10.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa Eletrônica com uma nova data;
'10.2.2 - Valer-se, para a contrataçã0, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas

às condiçoes de habilitação exigidas.
10.2.2.1 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

10.2.3 - Fixar Wazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitaçã0,

conforme o caso,

10,3 - As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
10,4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não

conste neste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da

Administração na respectiva notifi caçã0,
10.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.
10.6 - Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
10,7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o

horário de BrasÍlia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa

ao procedimento.

10,8 - No julgamento das propostas e da habilitaçã0, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para Íins de

habilitação e classificaçã0.

10.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçã0, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
10,10 - 0s fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo de conkataÇâo.
10.'11 - Em caso de divergência entre disposições desle Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos ou

demais peças que compôem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
10.12 - Da sessão pública será divulgada Ata no sislema eletrônico.
10.13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos lermos da legislação
peíinente.

10.14 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso de
Dispensa Eletrônica será o da Comarca de Juazeiro do Noíe/CE.

11 . DOS ANEXOS
1 1 .1 - lntegram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os frns e efeitos, os seguintes anexos



ANEXO | - Termo de Referência
ANEXO ll- Modelo da Proposta de Preços
ANEXO lll - Modelo de Declaraçoes
ANEXO lV - Minuta do Contrato.
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Juazerro do Norte/CE,16 de setembro de 2024
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA



1 . DO OBJETO E DAS CONDIçÓES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCN ccÍírg3Ao DE LrcrrÂ?^a

1áúÉôiiia Nc
'1.1 - Contratação de serviços no Íornecimento e emissão de CertiÍicados Digitais tipo E-CPF A3 (Pessoa

FÍsica) - Token, destinados a garantir o acesso ao sistema Entes Federativos por intermédio da Secretaria

Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme condiçoes e exigências estabelecidas neste

instrumento, segundo as descriçoes do quadro abaixo:

l,Jnid.
0001 CeÍtiíicâdo Digital E-CPF A3 (Pessoa Fisrca)

Token (midia criptográfica
armazenamento).

emissào
Êspecificaçã

Complemenlar: Validad€ de 36 (kinta e seis
UND 233.160 466,32meses, Acesso protegido por senha, Chav

assimétricas de no mÍnimo 1024 bús ou
maior segurança; CertiÍicado de adesào à
normas do Comitê Gestor do ICP-Bíasil.

Total !6qt1

1.2 - O Íuturo Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do
artigo 105, da Lei n" 14.13312021,

1.2.1 - O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluido no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da
contratada, previstas neste instrumento.
'1,3 - A estimativa aqui apresentada é resultado de pesquisa de preços, com objetivo de identificar os preços
praticados pela Administração Pública no período da contratação, Para tanto, buscou-se atender ao disposto
na Instrução Normativa da SEGES no 6512021, a qual versa sobre o procedimento administrativo para a
realizaçáo de pesquisa de preços para aquisição de bens e contrataÇâo de serviços em geral, resultando em
um preço médio estimado de R$ 466,320(quatrocentos e sessenta e seis reais ê trinta e dois centavos),
1.4 - Para dar início ao presente processo administrativo, o Município de Juazeiro do Norte através do Setor
Competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para contratação.
1.5 - Os valores estimados da futura contratação direta estâo compatíveis com os valores praticados pelo

mercado, conforme exige o art, 23 da Lei Federal no 14,133121,

1.6 - Dado que o(s) produto(s)/material(is) pretendido(s) possui(em) padrão(ões) de desempenho e qualidade
que podem ser objetivamente deÍinidos por especificações usuais de mercado, poderá(ão) ser adquirido(s)
por meio de Pregã0, conforme disposto no Art. 29 da Lei Federal n'14.13312021, entretanto, ainda que não

haja legalmente um valor mínimo para a realizaçáo de Pregã0, no caso presente, o baixo valor da

aquisição/contrataÇão e a economicidade processual, ensejam que a contratação se dê por Dispensa de
Licitação com fundamento no inciso ll do caput do Art, 75 da Lei Federal no 14.13312021 (grifamos):

Art. 75. É dispensávêl a licitação:

ll - Para contratação que envolva valores inferiores a R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros seruiços e

compras - (atualizado pelo Decreto no 'l'1.871, de 29 de dezembro
de 2023).

1,ô.1 - Assim, visto que a presente conkatação se enquadra nos moldes do contido no arl. 75, Il da Lei

Federal n0 14.13312021 (atualizado pelo Decreto no 11.871, de 29 de dezembro de20231, devido ao baixo

valor e ao bem da economia processual, a presente conkatação se dará por dispensa de licitaçã0,

2

ifiÇItem ES Otdê.
Lote E.CPF A3

Valor Total
CortiÍicados Dl Itais tl

Marca/Modêlo Valor Estimado
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2. DA FUNDAMENTAçÃO E DA DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2,1 - A contratação será realizada nos termos do inciso ll, Art. 75 da Lei Federal no 14,13312021 e Decreto

lVunicipal n0 906, de 23 de novembro de 2023, enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de

valor.

2.2 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o Menor Preço Por Lote.
2.3 - 0 presente caso é de Dispensa de Licitaçã0, conforme Art. 75, inciso ll, c/c § 30, da Lei Federal no.

14.133121, onde as contratações de que lrata os lncisos I e Il, do capul do artigo citado serão
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sitio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três)

dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em

obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vanta;osa,

2.3.1 - Conforme o § 3o do artigo 75 da Lei Federal no. 14.133121, o Município de Juazeiro do Norte/CE
poderá obter propostas adicionais de eventuais interessados, inclusive das empresas que já apresentaram
orçamentos, com o objetÍvo de selecionar a proposta mais vantajosa para a administração Municipal,
2.4 - A aquisição dos materiais esportivos, são fundamentais para a promoção de atividades aquáticas

seguras e de alta qualidade, beneficiando diretamente os usuários dos serviços públicos oferecidos. A
presença de equipamentos adequados e atualizados garantirá não apenas a eficiência das práticas

esportivas, mas também a segurança e o bem-estar dos participantes, Com isso, a Secretaria poderá

oferecer um ambiente propício para o desenvolvimento fisico e social dos jovens e da comunidade em geral,

estimulando a prática de esportes e contribuindo para um estilo de vida saudável. A adequação dos materiais
à especificação técnica prevista assegura que o investimento seja direcionado paÍa itens que atendam às

exigências de qualidade e segurança, maximizando o retorno social e o impacto positivo na saúde pública.

Portanlo, a aquisição é justificada pela necessidade de manter e aprimorar as condições de uso das
instalaçoes esportivas, promovendo bem-estar e qualidade de vida para a população de Ju,

3.DA DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO

3,1 - A solução proposta abrange a necessidade da contratação de serviços no fornecimento e emissão de

CertiÍicados Digitais tipo E-CPF A3 (Pessoa Fisica) - Token, destinados a garantir o acesso ao sistema Entes

Federativos por intermédio da Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do Norte/CE.
3.2 - A solução que atende os interesses e necessidades no contexto atual é a aquisição dos
produtos/materiais conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, conforme as especificaçôes,
as quantidades e os requisitos demonstrados na tabela constante no ltem 1.1 deste Termo de Referência,

4 - DA JUST|F|CAT|VA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUçÃO

4.1 - A opção pelo não parcelamento da solução é a única disponível e se mostra técnica e economicamente
viável, uma vez que que se trata de um único item,

5 - DA CLASSTFTCAÇÃO DOS PRoDUTOS/BENS E DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

5,'l - 0 objeto da contratação são classificados como produto(s)/bem(ns) comum(ns), que pode(m) ser

objetivamente deÍinidos por padroes usuais praticados no mercado, com base nos preços ofertados e sem

necessidade de avaliação especializada, a contratação será realizada mediante dispensa de licitação, em

conÍormidade com o disposto na Lei no 14,13312021.

5.1.'l - Não será admitida a subcontratação para o fornecimento do objeto especificado neste Termo de
ReÍerência.

5,1.2 - Não haverá exigência da garantia da contratação do art. 96 e seguintes da Lei no 14.133/21, por se

tratar de simples contratação dos produto(s)/material(is) listado(s) no quadro/tabela constante neste Termo de

Referência, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução,

5.2 - Todos os maleriais devem possuir boa qualidade, com materiais resistentes, bons acabamentos, limpos,

seguros e sem falhas, danos, manchas, observando as descrições do quadro/tabela constante neste Termo

de Referência,
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5,3 - A Íornecedora deve assumir todos os encargos referentes à entrega, aos possíveis fretes e aos
possiveis danos aos materiais/produtos.

6 - DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

6.1 - 0 lnício da execução do objeto será após assinatura do contrato,

6.2 - A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazo Íixados pela CONTRATANTE, assim como a

observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade

do objeto.

6.3 - Os produtos/materiais serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria

Municipal contratante, devendo os mesmos serem entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas

respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que

lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa
Contratada.
6.4 - Os produtos/materiais deverão ser entregues no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da respectiva ordem de Compra.
6.5 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos/materiais que vierem a ser
recusados porjusto motrvo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
6.6 - A Contratada deverá efetuar as entregas em kansporte adequado para tanto, sendo que os
produtos/materiais deverão estar lodos em embalagens fechadas.

6.7 - Caso a Administração venha optar por enkega programada, a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos/materiais.

6.8 - 0 recebimento dos produtos/materiais será eÍetuado nos seguintes termos:
6.8.1 - Provisoriamente para efeito de posterior verificação da conformrdade dos produtos/materiais com a
especificação;
6,8,2 - DeÍinitivamente após verificação da qualidade e quantidade dos produtos/materiais, pelo setor
responsável pela solicitação e consequentemente aceitaçâo

7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n0 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuÇão total ou
parcial.

7,2 - Em caso de Ímpedimento, ordem de paralisação ou suspensâo do contrato, o cronograma de execução

será pronogado automaticamenle pelo tempo corlespondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

7.3 - As comunicaçoes entre o órgâo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7,4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpndas de imediato
7.5 - A execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos Lei no 14.133 de2021 arl. 117 ut

Fc,l:: )'l''

c

7.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condiçôes estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçã0.
7.6.1 - O Íiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que Íor necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados,
7.6,2 - ldentiÍicada qualquer inexatidão ou rrregularidade, o Ílscal do contrato emÍtirá notificaçoes para a

coneçâo da execução do contrato, determinando prazo para o feito.
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7.6.3 - O Íiscal inÍormará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for

o caso,

7.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.7 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) Íiscal(is) do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se Íor o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência,
7.8 - O fiscal do contrato veriÍicará a manutenção das condições de habilitação da conkatada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7,8,1 Caso ocorram descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do conlrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
7,9 - 0 gestor do contrato coordenará a alua|zaçâo do processo de acompanhamento e fiscalização do

conÍato, contendo todos os registros formais da execução no histórrco de gerenciamento, a exemplo da

ordem de serviço/compra, do registro de oconências, das alteraçoes e das prorrogaçoes contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administraçã0.
7.9,1 - 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais,
7.9,2 - 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatórÍo da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao

cumprimento de obrigaçoes assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução

contratual, baseado nos indicadores objetivamente deÍlnidos e aferidos, e a eventuais penalldades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7.9.3 - O gestor do contrato tomará providências para a Íormalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. í 58
da Lei no í4.133 de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso
7.10 - 0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou pronogação conkatual,
7,1'l - A contratada deverá manter preposto aceito pela Adminiskação para representá-la na execuçâo do
contrato.
7 .11 .1 - A indicação ou a manutençâo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

8. DO PAGAMENTO

8,1 - Preç0.

8,1,1 - O valor total estimado para a contratação é de R$ 466,320(quahocentos e sessenta e seis reais e
trinta e dois centavos).
8,1.2 - No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da

execuçâo do objeto, inclusive tributos e/ou Ímpostos, encargos sociais, kabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administraçã0, Írete, seguro e oukos necessários ao cumprimento integral do

objeto da conÍatação,
8,2 - Forma de Pagamento.
8.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela contratada.
8.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
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8 3 - Prazo de Pagamento

8,3,1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.

8.3,2 - Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

8.4 - Condiçoes de Pagamento.

8,4,1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da conkataçã0,

conforme disposto neste instrumento.

8,4,2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;

b) a data da emissáo;

c) os dados do conkato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabiveis,
8.4,3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstància que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras, Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaÇão, não

acarretando qualquer ônus para a conkatante;

8.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
Íiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios elekônicos oÍiciais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

8.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
8.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual periodo, a critério da conkatante.
8,4.7 - Nâo havendo regularizaÇão ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçâo da regulandade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meros
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.4,8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla deÍesa.
8,4,9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação,
8,4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente,

8.4,11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido prevrsto na referida Lei Complementar.

9. DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE
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9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro

contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro

conÍatoi
9.3 - NotiÍicar a Contratada, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou inconeçoes veriÍicadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fuluro contrato e o cumprimento das obrigaçóes pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conkovérsia sobre a execuçâo do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conÍorme Art. '143, da Lei no 14.13312021;

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçôes estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;

9.8 - Cientificar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;

9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogaçáo por igual período, quando motivada;

9,10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro Íeitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Conkatada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o CódÍgo de DeÍesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

enkega, os motivos que impossibilitem o cumprÍmento do prazo previsto, com a devida comprovaçâ0,
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. '137, ll, da Lei n0 14,'133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo Íscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vicios, defeitos ou inconeções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Adminiskação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor corTespondente aos danos soÍridos;
'10,ô - Enkegar ao setor responsável pela Íiscalização do contralo, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentosr 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social, 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Uniâo; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada, 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;
10,7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
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10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por deteÍminação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em nsco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação;

10,11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no 14.133,de20211;
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do

contrato, com a indicaÇão dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, 116, parágrafo único, da

Lei no 14.133, de2021);
10,13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de Íatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contralação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no arl.124,ll, d, da Lei no 14.133,

de2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de àmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10,16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perÍeito

cumprimento das cláusulas do conkato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

10.'17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de '14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução do futuro contrato;
10.'18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinaçoes dos Poderes Públicos;
10,19 - Submeter previamente, por escrito, ao conkatante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que Íujam às especiÍicaÇôes do memorial descritivo ou instrumento congênere;
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer kabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11 - DAS |NFRAçÔES E SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

1'1.1 - Comete infração administrativa, nos teÍmos da lei, o conconente que, com dolo ou culpa:

11.1,'l - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

11,'1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance oÍertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresenlar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
11.1.3 - Não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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1 1 ,1 .3,1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa

durante o trâmite;
1 1.1.5 - Fraudar o processo;

1 1 ,1 .6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quandot

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amoska Íalsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

11 .1.7 - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 2013;

1 1 .2 - Com fulcro na Lei n0 14.133, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

conconentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

11,2.1 - Advertência;
11,2.2 -Mulla',
1 1 .2,3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

11,2.4 - Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou ate que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

1 1.3 - Na aplicaçâo das sançôes serão considerados:
1 1 .3.1 - A natureza e a gravidade da inÍação cometida;

1 1 .3,2 - As peculiaridades do caso concreto;
'1 1.3.3 - As circunslâncias agravantes ou atenuantes;
11.3.4 - 0s danos que dela provierem para a AdministraÇão Pública;

11,3.5 - A implantação ou o aperfeiÇoamento de pÍograma de integridade, conforme normas e orientaçôes

dos órgãos de controle.
11,4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contarda comunicação oficial.
11.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 11 .1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,50/o a 150/o do valor do

contrato.
11.4.2 -Para as infraçoes previstas nos itens 11.1.4,11.1,5,11.1.6, 11.1,7 e 11.1.8, a multa será de 150/o a

30% do valor do contrato.
1 1.5 - As sançÕes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou conkatar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

1 1 .6 - Na aplicaÇão da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçâo.

11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das
infraçoes administralivas relacionadas nos itens 11 .1 .1 , 11 .1 .2 e 1 1 .1 .3, quando náo se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Adminiskação Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgáo ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,

1 1.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanÇão de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infraçôes dispostas nos itens 11.1.4, 11 .1 .5, 11.1.6, 11.1.7 e 1 1.1 .8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 11,1.1,11.1.2 e 1'1,1,3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §50, da Lei n0 14J3312021,
'11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item

11.'1.3.1. caracterizará o descumprimento total da obrigaçâo assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favoÍ do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando

tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022.

tffi
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declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0,

apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.
'11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das san@es de advertência, multa e

impedimento de licitar e conlratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proÍerido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivaÇão à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.12-Caberá a apresentaÇão de pedido de reconsideraçâo da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para ilcitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento,
11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.
1'1,14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçáo integral dos danos causados.

12. DoTAçÃO ORçAMENTÁRIA

12.1 - As despesas do(s) futuro(s) contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos de recursos do Tesouro

Municipal, previstos na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

El€mento d€ D

3.3.90.39.00

13. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

13.1 - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, não havendo
necessidade de requisitos complementares, pactuação de níveis de serviço ou análise mais detida quanto à
existência de soluçoes alternativas, foi dispensada da inskução a elaboração de Estudo Técnico Preliminar.
13.2 - Lembramos ainda que o lVlunicípio de Juazeiro do Noíe/CE regulamentou através do Decreto
Municipal no 906, de 23 de novembro de 2023, que trata sobre a elaboração de Estudos Técnicos
Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito Municipal, sobre

o ETP, em seu art. 18, inciso l, faculta a realizaçáo de estudos técnicos preliminares nos casos de dispensa
de licitação por baixo valor, conÍorme previsto no Art. 75, incisos Ie ll da Lei Federal no 14.13312021.

Decreto Municipal n0 906, dê 23 de novembro de 2023.

Art. '18. Em âmbito municipal, o Estudo Tecnico Preliminar seÍá

I - falcultada nas hipóteses dos incisos l, ll, Vll e Vlll do art. 75 e do

§ 7" do art, 90 da Lei no'14.'133, de 1'de abril de 2021, com as
posterioÍes atualizaÇoes, independentemente da forma de
conkataçãol

13.3 - Assim diante do Íato da lei facultar a elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitação, da baixa

complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente caso.

14 - DAS DISPOSI OES GERAIS

14,1 - Poderá o Municipio de Juazeiro do Norte revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por

conveniência adminiskativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

Orgão Unid. Orç PÍojeto/Atividado
11 0í 04.1 22.0003.2 100.0000
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14.2 - 0 l/unicípio de Juazeiro do Norte deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre que

acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.

14.3 - A anulação do Processo não gera direito à indenizaçã0, ressalvada o disposto no parágrafo único do

Art. 71 da Lei Federal no, 14.133121 .

14.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

decorrente de Íato superveniente e aceito pela AdministraÇão,
'14,5 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, Íica caracterizado descumprimento total da(s)

obrigação(oes) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90,

§ 50, da Lei Federal no 14.13312021.

14.6 - Salientamos que se porventura alguma situaÇáo não prevista neste lnstrumento ocorrer, todas as

consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal no 14.13312021.

í5 - DO FORO

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para diÍimir os litígios que deconerem da

execuçâo do Íuturo Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1", da Lei no

14.133t21.

Juazeiro do Norte/CE, 12 de setembro de 2024

Ana C vangelista Biró

Ord

Secretari u
)da Despesas

ipal de lnÍraestrutura
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

HM:
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A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Noíe, Eslado do Ceará,

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal

no. 14.13312021, bem como às cláusulas e condiçoes do Processo de Dispensa Eletrônica n0 2024.09.'16,1.

Declaramos que não ocorr.eu Íato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa de

Licitaçã0.

Declaramos que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com kibutos,

impostos, contribuiçôes Íiscais, paraÍiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que

incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objelo desta

contrataÇâ0.

Assumimos o compromisso de bem e Ílelmente fomecer os produtos/materiais especificados no Anexo l, caso
sejamos vencedor(es) do presente Processo de Dispensa Eletrônica,

Obieto: Contratação de serviços no fornecimento e emissão de Certificados Digitais tipo E-CPF A3 (Pessoa

Física) - Token, destinados a garantir o acesso ao sistema Entes Federativos por intermédio da Secretaria
Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do Norle/CE, conforme especiÍicações apresentadas abaixo:

Lote 01 . CeÍtiricados Di itais tl E.CPF A3
Valor Total

0001 Cêrtificâdo Digital E-CPF A3 (Pessoa Física)
Token (mídia criptográfica
armazenamenlo).

PROPOSTA DE PREÇOS
F 4bW

êmissão
Especifica

Complementar: Validade de 36 (trinta e seis
meses; Acesso píotegdo por senha; Chav
assimétncas de no mínimo 1024 bils ou
maioí segurançá; Certiflcado de adesão à
normas do Comitê Gestor do ICP-Brasil.

UND 2

Itom ificES unid. Qtde Marca/Modelo Valor Estimado

otalT

O valor total da proposta e de R$

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

TDENTTFTCAçÃO DA EMPRESA
Empresa:

CNPJ

Endereço:

Cidade: .,.

Telefone: ,

rNDtcAçÃo Do RESPONSAVEL PARA ASSTNATURA OO CONTRATO
Representante Legal: ...........,......
CPF
Telefone E-mail:

DADOS BANCÁRIOS
Banco: ...,.,
Agência

Conta para depósito
Titular:

Data

Assinatura do PÍoponente

'wt
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ANEXO IlI

MODELO DECLARAçOES

rj rj'...;



A empresa
seu representante legal, o S(a)
e CPF no

^^,,,^t,i. ^r ' ^lÍÀa 
Ãr,l.UÍt,lJJAú úÊ uv, r,r',,J

DECLARAÇOES Folha No A til

DISPENSA ELETRÔNICA NO 2024.09.16.1.

., inscrita no CNPJ (M.F,) sob o n0.......,........,...,.,..,.., por intermédio do
portado(a) da Carteira de identidade no .....,.,,,,.,..,,.,.,..,..

, DECLARA que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis kabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em Íabalho noturno,
pengoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70 da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiêncja e para reabilitado da Previdência
Social, e jovem aprendiz previstas em lei e em outras normas especíÍicas;

d) Atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

t?!l
l:lh
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si Íazem o Município de Juazeiro do

Noíe/CE, através da e a empresa
para o Íim que nele se declara

o MUNTCíP|O DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno,

inscrito no CNPJ/MF sob o n.0 07.974.0820001-14, através da neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). ,..,, residente e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

............., estabelecida na ....,......,.,. .,..., inscrita no CNPJ/MF sob o n.0

.., neste ato represenlada por ,.......,......,....,. , portado(a) do CPF no

......., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo

do Processo de Dispensa Elekônica no 2024.09.16.í, em conformidade com as disposiçoes contidas na Lei

Federal no. 14.133,01 de abril de2021, mediante as cláusulase condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTA Ão LEGAL

1 .1 - Conforme as prescrições do artigo 75, lnciso ll, da Lei 14,'133, de 1o de abril de 2021 e demais legislação

aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a). ., ,, ,

de Despesas da
, Ordenado(a)

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

lôllt^r i^ a', rnrrr,n Àneur:í,eJ/ 1v lr! Ltv: ./ .. . r.,

Fe,ra nr' 5A Íl

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a

abaixo:
, na forma discriminada no quadro

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;
2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitaçáo;
2.2,3 - A Proposta da Contratada;
2,2,4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCETRA. DA ucÊNcrA E pRoRRocAçÃo

3.1 - O prazo de vigêncra da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na

forma do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto decorrer o Íornecimento dos produtos/materiais

dentro da vigência do mesmo.
3.1,1 - O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas nesle instrumento.

cLÁusuLA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execuçáo contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condiçoes de conclusáo, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA qUARTA. DA SUBCONTRATAçÂO

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto conÍatual.
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CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do
previstos na seguinte Dotação orçamentária:

óÍqão Unid.0rc. ProietorAtivid.de Elcnênto do Dacpssa

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1 - Preço
7.1.1 - O valor total do contrato é de R$

7.1,2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçã0.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado akavés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela contratada,
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento,

7 .3 - Pnzo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (kinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura,
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota flscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

7.4 - Condiçoes de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçã0,

conforme disposto neste instrumento,
7,4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do conlrato e do órgão contratante;

d) o periodo respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenÇões tributárias cabiveis.

7.4.3 - Havendo erro na apresentaÇão da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras, Nesta

hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaÇão da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentaçâo mencionada no art. 68 da Lei no 14.133/2021.

7,4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;
b) identiÍicar possivel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de conkatar com o Poder Público, bem como ocorrôncias impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçào, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua deÍesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a cntérro da contratante.
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7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.4,8 - Persistindo a inegularidade, a conkatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do pÍocesso administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa,

7.4,9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

7.4.10 - Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção kibutária prevista na legislação aplicável,

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123,

de 2006, nâo soÍreÍá a retenção úibutária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime,

No entanto, o pagâmento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao katamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA oITAVA. Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do EQUILíBRIO ECoNÔMICO.
FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
8.2 - Após o interregno de um ano, os preÇos iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçâ0, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8,3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste,

8.4 - No caso de akaso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

impoíância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença conespondente tão logo seja
divulgado o indice deÍinitivo.
8.5 - Nas aferiçoes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo,
8.6 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8,7 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômrco-financeiro inicial do conkato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe,

configurando álea econômica extraordinária e exkacontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alinea "d" da
lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômicoJinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9,1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Conkatada, de acordo com o presente

contrato;
9,2 - Receber o objeto no prazo e condi@es estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;
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9,3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituido, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art, 143, da lei n" 14.13312021;

9.6 - Efetuar o pagamento à Conkatada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçóes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Conkato;

9.7 - Aplicar à Conkatada as sanções previstas na lei e no presente Contratol

9.8 - Cientificar o Ôrgão competente paÍa adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçoes pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitaçÕes e reclama@es relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinenles, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
9.9,1 - A AdministraÇão terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogaçâo por igual periodo, quando motivada;
9,10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9,'11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

CLÁUSULA DECIMA. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10,2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei no 14,'133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vicios, defeitos ou incorreçoes
resultantes da execuçâo ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos soÍridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidáo
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratadat 4) Certidáo de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;
10,7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
veriÍique no local da execuçâo do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
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'10,10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões assumidas, todas

as condiçôes exigidas para habilitação;

10.11 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do conkato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍlciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. '116, da Lei n0 14.133,de2021),
10,12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da

Lei no 14.133, de2021);
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incerlos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl. 124,11, d, da Lei n0 '14.133,

de 2021,
10.'15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10,16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do conkato, Íornecendo os materiais, equipamentos, Íerramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e a

legislação de regência;

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçôes dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamenle, por escrito, ao contratante, para análise e apÍovaÇão, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
'10,20 - Não permitir a utilizaÇão de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em kabalho notumo, perigoso ou insalubre.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DAS INFRAçÓES E SANçÓES ADMINISTRATIVAS

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:
'11.'1.'l - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

11,'1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposla quando exigível;
c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando Íor o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua propostal

11 .1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11,1,4 - Apresentar declaração ou documentaÇão falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa

durante o kâmite;
1 

'1 .1 ,5 - Fraudar o processo;

:ail
. r'.. !
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11.1,6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

11.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art, 5o da Lei n" 12,846, de 2013;

11.2 - Con Íulcro na Lei no 14.133, de 2021, a AdministraÇão poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

1 1.2.1 - Advertência;
11.2.2 -Multa:
1 1 ,2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados;
11,3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
'l 1 .3.2 - As peculiaridades do caso concreto:
11,3.3 - As circunstàncias agravantes ou atenuantes;
1 1 ,3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11,3.5 - A implantaçâo ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.
'l 1.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.4.1 -Para as infrações previstas nos itens 11.1.1,11.1.2 e '11.1.3, a multa será de 0,50/o a 150/o do valor do

contrato.
11.4.2-Para as inÍraçoes previstas nos itens 11,1.4,11.1.5,11.1,6, 11.1,7 e 11.1.8, a multa será de 15o/o a

30% do valor do contrato,
11,5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

1 1.6 - Na aplicaçâo da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçáo.

11,7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações adminiskativas relacionadas nos itens 11 .1 .1 , 11 .1 .2 e '1 1 ,1 ,3, quando não se justiÍicar a imposiçâo

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgáo ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,

1 1.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sançâo de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1,4,11.1.5,11,1.6,11.1.7 e 11.1.8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1 ,1, 11 ,1.2 e 1 1.1 .3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §50, da Lei n0 14.133/2021.
11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceilar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item

11.1.3.1., caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando

tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022,
11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sançóes de impedimento de licitar e conkatar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilÍzação a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
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licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11 - Caberá recurso no pÍazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçâ0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão reconida, que, se náo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivaÇão à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.13 - O recurso e o pedido de remnsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até
que sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.
11.14 - A aplicaçâo das sanções previstas nesle instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de

reparação integral dos danos causados.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA.DA GARANTTA DE ExEcuçÃo
12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execuÇão.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA. DA ExnNçÁo CoNTRATUAL

13.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as parles, ainda que isso ocorra
antes do prazo eslipulado para tanto,
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada ató a
conclusâo do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.
13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa da contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançoes administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual,
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Arl. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, com observância às previsôes contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçoes contidas na Lei no

14,133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n0 8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉctMA eutNTA - DAS ALTERAçôES CoNTRATUATS

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14,133,

de2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressoes
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor rniciai atualizado do
contrato.
15.3 - As alterações conkatuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

15,4 - Registros que não caraclerizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aí. 136 da Lei no '14.133, de 2021 .

cúusulA DÉctMA sExrA - DA puBlrcAçÃo
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16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataÇoes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.'133, de2021, ben como no respectivo sitio oflcial na lntemet,

em atenção àlei n". 12,527 , de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA.Do FoRo
17.'l - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte/CE, sendo este o Íoro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.92, §1", da Lei no

14.133t21.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presenÇa das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais eÍeitos.

Juazeiro do Noíe/CE,

CONTRATANTE

CONTRATAOA

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF

l4

2



REPúBLIcA FEDERÀTIVÂ Do BRAsll,
EsrÂDo Do CF.ÂRÁ

MuNrciPÍo DEJUAZEIRO DO NORTE

PoDER ExEcurlvo MUNICIPÂL

For,:; l.r. T|W

PoRTARIA N',0305, DE 31DE MARÇO D82023

Dispt'rc sobrc a nomcaçàr> do ,\gclltc dc

CoÍltrâraç(-)cs da CcntÍal clc Cr:rnpras do i\{lrnicípio,

intcgÍantc da Secretaria de ,\drnirristmçào clo

Ir{unicÍpio cle JLraze irn clo Nr:rtc.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, ntr

nso cle suas atril-ruições conferidas pelo Art. 72, incisos VII c IX, dr Lci Otgânica lvlunrcipnl, dc {)5

dc abril dc 1990;

CONSIDERÂNDO as disposiçõcs cl:r Lci Ot»rp)erncrttat n" 13ó, clc 2.i

dc nrarço dc 2023, rluc institui a (.lcntr:al dc Coml:ras do N{unicípio clcJtrazcirrr do Norl.c, alrctrurclo

a rcdação dos patágrafos 1" e 2" do,\tt, ó"11, da.l-ci Complcnrentar n" 112, dc 05 dc lulho <lc 2l\17,

em âtenção à l,ei lredetal n" 14,133, dc 1" clc abril dc 2021

RESOLVE

Ârt. 1" - NOMEAR PUDRO FlliNItlQtJl: (-At-\l)II)O l)l;l llll,\,
portador clo R(] n" 20073130952 SSP/CI1, inscrito no (lPli n" 045.575.293-13, pt:.t o cargo dc

ptovimcnto ern com.issào de Àgente cle CoÍlttrtâçôcs da Ccnral dc (Jornpras rlo Nlunicípio,

inte!íante dâ cstruturâ oÍgânizacional da Scctctaria Municipal de r\dministração (SE,\D), clc i'r-ír,cl

Ocupacional DÀS-2.

u\tt. 2". - Ilsta l)ortaria cntrâ cm vigor rra rlrta dc 1" dc tbril clc 2023

Palácio NIr,:nici al José Gcmldo dr Cruz, cnr .Juazciro (lo Nortc, l;lstrtlo cl<r

Ccarri, aos 31 cle março dc 2023

GrÊns LIMABEZERRÂ
PRÍ: To l!ÍUNrcrÉ^t,

I

§)

Palácio Josó (lc(rlrio.l:r t)LL:, l)r',rcir L)i11!r figuril1rlo, s,/r), b.rirro (lcnrro,

CEI6J 010.C00,lLr,r;circ rio Norty'CU, lbne, (6{t) líóí.10í:?
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MODALIDADE: Dispensa Elekônica

TIPO: Menor Preço Por Lote

AVISO No: 2024.09.16.1

OBJETO: Contratação de serviços no fornecimento e emissão de Certificados Digitais tipo E-CPF A3
(Pessoa Física) - Token, destinados a garantir o acesso ao sistema Entes Federativos por intermédio
da Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
constantes no Aviso de Dispensa.

0(A) Agente de ContrataÇão da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, comunica aos interessados que

estará realizando no dia 24 de Setembro de 2024, com início da disputa às 08:30 e término às 14:30 horas,

na plataforma eletrônica www.bllcomoras.com, por intermédio da Bolsa de Licitaçoes do Brasil (BLL), certame

na modalidade Dispensa Eletrônica, cujo objeto é a contrataÇão de serviços no fornecimento e emissão de

Certificados Digitais tipo E-CPF A3 (Pessoa Física) - Token, destinados a garantir o acesso ao sistema Entes

Federativos por intermédio da Secretaria Municipal de lnfraeslrutura de Juazeiro do Norte/CE. Os

interessados poderâo obter o texto integral do Aviso no PNCP (Portal Nacional de Compras Públicas), ou

ainda na sede da Central de Compras do lVunicipio da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, localizada

na R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Juazeiro do Norte - CE - CEP: 63.010-0'15, a partir da

publicação deste Aviso, no horário de expediente das 08:00 às 14:00 horas. Mais informaçoes poderão ser

obtidas através do Fone (88)3199-0363,

Juazeiro do Norte/CE, 16 de setembro de 2024

Ped o de Lira

Agente ção do Municipio
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Foiha N" 7sfr

GoMPROVANTES DE PU BLICAçAO
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Ertrrto ds Á-viso de Dispensa no 2024.09,16.1. O Agente de Contratação do Municipio de

Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, toma público, para

conhecimento dos interessados, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma
eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame

na modalidade Dispensa Eletrônica n" 2024.09.16.1, cujo objeto é a contratação de serviços no

fomecimento e emissão de Certificados Digitais tipo E-CPF A3 (Pessoa Fisica) - Token, destinados

a garantir o acesso ao sistema Entes Federativos por intermédio da Secretaria Municipal de

Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, com abertura marcada para o dia 24 de setembro de 2024.
com início da disputa às 08:30 e término às 14:30 horas. Mais informações na sede da Central de

Compras do Municipio, sito na R. Interventor Fco Erivano Cru4 no 120, 1' andar - Centro - CEP:

63.010-015, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 as 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:
cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do NoÍe/Ceará, 16 de setembro de 2024. Pedro Henrique Cândido
de Lira - Agente de Contratação do Município.



AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 17 DE SETEMBRO DE 2024 DtÁRto oFtctAL oo MUNtcíPro 017

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Exrrato do Aviso de Dispensa n' 2024.09.16,1. O Agenre de

Conrratação do Mun icípio de Juazeiro do Norte, Estado dc, Ceará,

oo uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento

dos interessados, que estará realizando, na sede da Prefeitura, atraves

da plataforma elerrônica wrpubllcompras.com, por intermédio da

Bolsa de Licrtações do Btasil(BLL), certame nr modalidade Dispensa

Elerônica n" 2024.09.16.[, cujo objeto é a contratacão de serviços

no fornecimento e ernissão de CertiÍicados Digirais tipo E.CPF A3
(Pessoa Fisica) - Token, r.lesrinaLlos a gâmntir u acessu ao sistemâ

Enres Federativos por intermédio tla Secretaria Munrcipal de

Infraestrurura de luazeiro do NorVCE, com abertura mârcâda para

. Jra 24 de setembro de 2024, com rnicio da dispura às 08,10 e

1-,l rrino às 14,J0 horas. Mais rnformações na sede da Cenrral de

C,rrnpras do Município, sito na R. lnterventor Fco Erivano Cruz, n"

120, l. anclar - Centro - CEP, 63.01O015, pelo teleíone (88)3199.

0161, no horário de 08,00 às 14,00 horas ou ainda pelo e-mail:

cpl@juazeir«r,ce.gov.br. Juazeiro do Norre/Ceará, 16 de setembro de

2024. Pedm Henrique Cândido de Lira - Agenre de Contrataçâo do

Municipio.

EXTRATO DO CONTRATO

Extrirro do Contraro tr'2A74.09.12.0002. Pregão Eletrônico n"

1024.08.12.1. Fundamento Legal, Lei n" 14.133, dc t" de abril de

2021. Partes' O Municipio de Juazeiro clo Norte, através cla Secretaria

Municipal de Educaçío e a ernpresa Xl COMERCIAL LTDA, inscrita

'o CNPJ sob o n' 44.915.485/A00 t.19. Objeto: Aquisição de

Vuteriais esportivos e dive6os, desrrnados a realizacão dos Jogos

Estudantrs clo Murricípio de Juazeiro tlo None,/CE - JEJUNOS 2024,

L.or iutermedio da suâ Secrctaria de Educação. Valor r.lo Contrato,

R$ 5?2.538,67 (quinhenros e serenta e dois milcluinhcntos e rrinra e

oito reais e sessenta e sete centavos). Vigência Contratual: até 3l/12./

2024. Signatários: Márcia Pereira da Silva Franca e Carlos Cezar Ivo

SanCAna Ovalle.

Dara cle Assinatura, l2 de seternbro de 2024

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Dispensa n" 2024.09.17. l. O(A) Agente de Conrratação da

Prcfeirura Mun icipal de Juazeiro do Norte, comunica ros interesaclos

que estará realizando no dia 23 de serenrbro cle 2024, conr inicio,.la

dispuraàs 08:30e térrrino às 14:J0 horirs, na plltatórma elcrronica

www.bllcompras.com, por inrerméclio da Bolsa de Liciraçircs do Brasil

(BLL), cerrarne na rnodalidade Dispensa Eletrônica, cujo oblero e a

Aquisição de cola adesiva destinada a suprir as necessiclades de registros

de tornbamento e aíixaçáo de placas em bens móveis junro ao

Departarnento de Patrimônio da Secretarra Municipal de

Administraçào cle Juazeiro do Norre/CE. Os interessados poderão

obter o texto integral do Aviso nt-r PNCP (PortalNacional de Compras

Públicas), ou ainda rra sede da Cenrnl de Compras do MunicÍpit.: da

Prefeitura Mutricipal de Juazeiro do Norre, Iocalizada na R.

lntervencor Fco Erivino Cruz, n" [20, 1" andar, Juazeiro clo Norte -

CE - CEP: 61.010-015, a partir da publrcação deste Aviso, no horàrio

de expediente clas 08:00 às 14,00 horas. Maiores rnforrnaçóes poderão

ser obrirlas através do Fone (88)3199-0363, no horário Je 08,00 às

14,00 lroras ou ainda pclo e-rnail, cpl@juazeiro.ce.gr.rvbr. Jutzeiro rJo

Norte,/Ceará, l? dc setembro cle 2024. Iara Pereira ele Sousâ - Agcnre

de Conrraraçãtr do Mu'''t'o'" 
l0MrssÀo DE LICTTAÇA-

y5ü'Folha No

EXTRATO DO t" (PRIM EIRO)TERMO ADITIVO

PREGÁO ELETRONICO N" 202].07.I?.I

Exrrato Jo 1' (PRIMEIRO) Termo Aditivo ao Contruro
Adminiscrarivo n. 2021.08.16-0002, reference à Licitação hâ

rnodaliJade PREGÃo ELETRoNlco N" 2021.0?.1?.1. Parres, A

Prefeitu ra Mu nicipal de Juazeiro clo Norte/CE atraves rla Secreraria

Municipal de Saúelc e â empresa BRASITUR EVENTOS E

TURISMO LTDA. Otrjero: contratação de empresa especializada no

agencirmento de viagem, compreendendo os serviços de reserva,

emissào, remarcação e cancelamento de passagens rerrestres e aéreas

nacionais, para o acen.limento das necessidades dir Secrecaria

Municrpal de Saúde de Juazeiro do Norre/CE. Do Fundarnento Legal,

Anigo 5?, Il, rla Lei Fecleraln." 8.66ó, cle 2 [ de junho de 199J, e suas

alterações posteriores. Do Aditamenro, Ás panes, jusras e concratadas,

pelo presente e na melhorforma cle drreito, ACORDAM ern prorrogar

aré o dia 16 de agosto de 2025, o prazo de vigência conrrarual, a

conragem do prazo iniciará do dia 16 c{e agosto de 2024. Signarários:

Yago Matheus Nunes Araujo e Michelle Lemos Trrndade S.rusa.

Juazeiro tlo Norre/CE, l5 tle agos«r de 2024

EXTF,{TO DO (-. (St.XT()) TER i\.í().\DITI\( )

Ertrato de a.lirir,t, ro contrrr,.r. Tr,nra.la cle preco n

2021.12.21 .l. I'rr rtcs, O M unicipir, Jc J uazcilo Jo N,rlrr, .rtrâ\ris (Lr

Secrctarir Mrtnicil.al c1c Esp,rrrc c JtrvcDtuil., e .r cmprcsa FRO1,A

IVIAC:EI)O ENOE\-HARIA EIILELl. ()R]ETO, e ono rrrcãr, Je


